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Resumo 

A existência de desigualdades entre o tipo de tratamento que os sujeitos Negros e 

Brancos recebem não é algo novo, mas nos últimos anos tem existido um aumento do 

número de acontecimentos que têm reforçado essas diferenças. Uma das áreas onde essas 

desigualdades têm sido mais estudadas é precisamente na área judicial, sendo esta uma 

das áreas onde tem havido um maior foco não só por parte dos investigadores, mas 

também por parte da população geral, sendo o caso de George Floyd um dos exemplos 

mais mediáticos dos últimos tempos que colocaram em evidencia estas diferenças de 

tratamento. O presente estudo procura então estudar essas mesmo desigualdades, 

focando-se em específico no tipo de discrepâncias que existem na aplicação de sentenças 

em função não só da etnia do sujeito (Brancos vs. Negros) mas também em função do 

tipo de crime (Estereotípico de Branco vs. Estereotípico de Negros). O estudo de Petsko 

& Bodenhausen (2019) fala-nos acerca do race crime congruency effect, efeito esse que 

procuramos replicar, utilizando para tal uma lista de crimes retiradas do artigo de Freitas 

e colaboradores (manuscrito submetido, 2022). O presente estudo utilizou então um 

conjunto de 12 crimes estereótipicos de cada uma das etnias (6 de cada uma) assim como 

outros 3 crimes considerados neutros. Foram elaborados dois acórdãos para cada um dos 

12 crimes, uma versão com uma face negra e outra com uma face branca, procurando 

verificar então a congruência entre as faces e o tipo de crime, sendo que nos crimes 

neutros apenas existia uma versão de cada um. Os resultados demonstram a existência de 

um efeito quando o crime era estereotípico de Branco, onde os sujeitos Brancos recebiam 

penas superiores em comparação com os Negros, mas não se verificou o oposto para os 

crimes estereotípicos de Negros. Foi encontrado, no entanto um efeito entre o tipo de 

crime e a etnia dos suspeitos no que à probabilidade de reincidência diz respeito, mas 

apenas nos crimes onde as penas recomendadas eram menores, sendo necessário a 

realização de mais estudos de modo a perceber melhor a interação entre as 3 variáveis 

(etnia do sujeito; tipo de crime; pena recomendada). Por fim são mencionadas algumas 

das limitações encontradas no presente estudo assim como a ideia para a realização de 

um possível follow-up. 

 

 
Palavras-chave: estereótipos; etnias; sentenças; justiça; race crime congruency effect; 
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Abstract 

The existence of differences between the type of treatment that Black and White 

people receive is not something new, but in recent years there has been an increase in the 

number of events that reinforce these differences. One of the areas where these 

differences have been most studied is precisely in the judicial area, which is one of the  

areas where there has been a greater focus not only on the part of researchers, but also on 

the part of the general population, with the case of George Floyd being one of the more 

mediatic examples of recent times that have highlighted these differences in treatment.  

The present study therefore seeks to study these same inequalities, focusing specifically 

on the type of discrepancies that exist in the application of sentences depending not only 

on the subject's ethnicity (Whites vs. Blacks) but also depending on the type of crime 

(Stereotypical of Whites vs. Stereotypical of Blacks). The study by Petsko & 

Bodenhausen (2019) tells us about the race crime congruency effect, an effect that we 

seek to replicate, using a list of crimes taken from the article by Freitas and collaborators 

(submitted manuscript, 2022). The present study used a set of 12 stereotypical crimes 

from each of the ethnicities (6 from each) as well as 3 other crimes considered neutral.  

Two judgments were prepared for each of the 12 crimes, a version with a black face and 

another with a white face, seeking to verify the congruence between the faces and the 

type of crime, whereas in neutral crimes there was only one version of each. The results 

demonstrate the existence of an effect when the crime was stereotypical of White, where 

White subjects received higher sentences compared to Blacks, but the opposite was not  

verified for the stereotypical Black crimes. However, an effect was found between the 

type of crime and the ethnicity of the suspects in terms of the probability of recidivism, 

but only in crimes where the recommended penalties were lower, requiring further studies 

to better understand the interaction between the 3 variables (subject's ethnicity; type of 

crime; recommended penalty). Finally, some of the limitations found in the present study 

are mentioned, as well as the idea for a possible follow-up. 

 

 
Keywords: stereotypes; ethnicities; sentences; justice; race crime congruency effect; 
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Introdução 

Nos últimos anos temos assistido a um aumento do número de movimentos sociais 

que procuram a igualdade para os diversos grupos sociais, tais como o movimento Black 

Lives Matter (BLM) nos Estados Unidos. Nas sociedades ocidentais defende-se a 

igualdade para todos, independentemente da sua etnia, género, orientação sexual, etc. , 

mas na verdade aquilo que encontramos é muito diferente daquilo que é pregado. Quando 

analisamos, por exemplo, a orientação sexual encontramos diferenças, sendo que uma vez 

que existe uma predominância da heterossexualidade as pessoas provenientes da 

comunidade LGBT+ sentem a necessidade de parecem mais heterossexuais e procuram 

esconder certos comportamentos mais estereotípicos da sua sexualidade (Ozeren, 2014), 

especialmente no que ao local de trabalho diz respeito. No processo de recrutamento 

foram encontradas diferenças em especial para as mulheres homossexuais, sendo que a 

probabilidade de serem chamadas para uma possível entrevista era reduzida em 

comparação com mulheres heterossexuais (Weichselbaumer, 2003). No local de trabalho 

existem também diferenças em relação ao género, sendo as mulheres mais afetadas com 

elas a receberem menos pelo mesmo tipo de trabalho e terem mais dificuldades em 

receberem algum tipo de promoção, quando comparadas com homens (Hirsh et al., 2013). 

Atualmente existem diversos movimentos sociais desde ao feminismo, que 

procura a igualdade de género e outros tais como o BLM que procura a igualdade racial, 

sendo que neste caso as pessoas visadas são os Negros. O homicídio mediático de George 

Floyd veio trazer luz às diferenças de tratamentos por parte dos polícias quando os 

suspeitos são Negros em comparação com os Brancos. Muitos apontam o racismo como 

uma possível explicação para a existência destas discrepâncias sendo, por exemplo, o 

racismo institucional uma das causas para tal. O racismo institucional (Yearby & 

Mohapatra, 2020) é descrito como qualquer sistema de desigualdade que se baseia na raça 

e que pode ocorrer em instituições públicas, sendo que existe ainda o chamado racismo 

estrutural, que se classifica como o favorecimento das pessoas Brancas e a criação de 

possíveis obstáculos para as pessoas de cor (Lawrence & Keleher, 2004). Mas a verdade 

é que estas desigualdades de tratamento se estendem a outros domínios que não só a 

justiça. 

É possível encontrar essas diferenças quando falamos, por exemplo, da saúde. Na 

saúde, considerada um direito universal (Morsink, 2010), é possivel verificar uma 

disparidade ao nível do serviço prestado, sendo que a etnia do paciente por vezes 
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desempenha um papel nisso. O coronavírus (SARS-CoV-2) veio reforçar a existência 

dessas mesmas disparidades. Reed (2021) demonstrou que, mesmo nas comunidades mais 

ricas, as pessoas de cor acabam por ser mais afetadas por doenças tais como o coronavírus, 

sendo que Morsink (2010), demonstrou que tal também acontecia com os índios 

americanos, neste caso com a doença Influenza (H1N1). Uma possível explicação para 

esses fenómenos reside nomeadamente na exposição ao vírus, na suscetibilidade para  

apanhar o vírus, e ainda nas disparidades existentes no tratamento prestado (Blumenshine 

et al., 2008). 

Além da saúde encontramos ainda disparidades no que à educação diz respeito, 

sendo que as disparidades são consistentes em quase todos os marcadores de desempenho 

académico e resultado educacional. Um exemplo claro disso reflete-se na taxa 

desistência, com apenas 6 em cada 10 estudantes de cor a completarem o secundário e 

apenas 5 em cada 10 no que diz respeito a escolas predominantemente frequentadas por 

estudantes de classes sociais mais baixas (Swanson, 2008). Existem ainda diferenças no 

que diz respeito ao tipo de comportamento apresentado, assim como as sanções aplicadas 

aos estudantes com 1 em cada 2 afro-americanos e 1 em cada 3 latinos a receberem algum 

tipo de suspensão durante a sua formação académica, em comparação com 1 em cada 5  

rapaz Branco (Skiba, Michael, Nardo, & Peterson, 2002). 

Todas estas diferenças ajudam-nos a perceber melhor o tipo de tratamento que as 

pessoas provenientes de minorias recebem, e apesar de serem dados problemáticos a 

verdade é que acabam por passar muitos vezes despercebidos quando comparados com 

as diferenças que existem na parte judicial. Tal como referido anteriormente o homicídio 

de George Floyd ajuda-nos a perceber melhor o quão visíveis são estas diferenças. Mas 

focando-se primeiro na população geral a verdade é que verificamos a existência de uma 

tendência para considerar as pessoas de outras etnias como criminosas, em comparação 

com sujeito da sua própria etnia (Myers et al, 2001), sendo que tem havido um maior  

número de estudos nesta área desde o início do século 20, tais como o estudo de Baumer 

(2013). 

A investigação tem demonstrado que as forças judiciais são mais prováveis de 

revistar suspeitos Negros (Waddington et al., 2004) e de os prender em comparação com 

suspeitos Brancos (Bruson, 2007). Mesmo em situações onde não há certezas sobre a  

culpa do sujeito, os polícias apresentam comportamentos mais severos (uso de mais força 

ou até mesmo utilização de armas de fogo) com sujeitos Negros em comparação com 
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sujeitos Brancos (Kovera, 2019; Kramer & Remster, 2018). Muitas vezes essa facilidade 

por parte das forças policias em tirar a arma leva a que sujeitos inocentes acabem por ser 

baleados sem nenhum tipo de necessidade. Correl et al. (2002) identificaram o shooter 

bias no qual um sujeito inocente tem maior probabilidade de ser baleado se for Negro em 

comparação com um sujeito Branco, ou seja, há uma maior probabilidade de uma pessoa 

Negra levar um tiro, em comparação com uma pessoa Branca (Ross, 2015), sendo que o 

estudo de Correll et al. (2002) verificou ainda que não existiam grandes diferenças entre 

o comportamento da população geral e o comportamento de policias, reforçando o 

impacto deste viés. 

Uma possível explicação para tal uso de força reside no facto de ser mais provável 

uma pessoa Negra viver nos chamados “bairros sociais” em comparação com uma pessoa 

Branca, sendo esses bairros conhecidos por apresentarem taxas de crime mais elevadas e 

por serem bairros onde ocorre uma segregação racial (Kovera, 2019). 

No que diz respeito a crimes mais violentos tais como homicídio verificou-se o 

mesmo tipo de diferenças. Maxwell et al. (2003) demonstrou que em crimes mais 

violentos os sujeitos provenientes de minorias eram tratados de uma forma muito mais 

punitiva em comparação com sujeitos Brancos, apesar de no caso de abuso sexual se ter  

verificado exatamente o oposto. Focando-se em específico nos casos onde ocorre abuso 

sexual o tratamento policial ocorre de forma diferente quer para sujeitos como para as 

vítimas. Em casos onde o suspeito era proveniente de uma minoria a resolução do caso 

ocorria muito mais rapidamente e a vítima em questão era sujeita a um exame e violação 

(rape kit) que posteriormente era enviado para os laboratórios forenses para futura análise. 

No entanto quando a vítima era Negra e/ou de outra minoria havia uma probabilidade 

maior de estas serem consideradas pelas forças policias como não cooperativas, o que 

acabava por dificultar o desenvolvimento e a resolução do caso (Shaw & Lee, 2019). 

Em situações menos severas, tais como simples operações de STOP, voltamos a 

encontrar estas mesmas diferenças de tratamento por parte das forças policiais. Estudos 

realizados sobretudo nos EUA demonstraram que nas operações STOP as pessoas Negras 

eram mandadas parar mais frequentemente que pessoas Brancas (Langton & Durose, 

2013). O mesmo estudo demonstrou ainda que sujeitos Brancos eram mandados parar  

mais vezes em comparação com sujeitos Negros no que diz respeito a violações de 

velocidade- situações onde o suspeito se encontrava a uma velocidade superior àquela 

permitida e onde existe uma medida objetiva- e que os sujeitos Negros eram mais vezes 
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parados por parte da policia de modo a que estes pudessem verificar os registos do veiculo 

(Langton & Durose, 2013), - isto é, onde os motivos para tal são mais subjetivo e são 

definidos, muitas vezes, por parte dos agentes- sendo que existiam ainda diferenças no 

que diz respeito á justificação por parte dos policias em relação ao motivo pela qual teriam 

pedido aos sujeitos que parassem, com a policia a ser mais provável de dar uma 

justificação para tal se o sujeito fosse Branco. Tudo isto vai de acordo com outros estudos 

que demonstram que sujeitos Negros são tratados de forma menos respeitosa em 

comparação com sujeitos Brancos (Voigt et al., 2017), com os sujeitos Negros a serem 

mais prováveis de serem revistados e de receberem uma possível multa (Pierson et al., 

2020). 

Investigadores tais como Mitchell (2005) conseguiram identificar a existência de 

diferenças no processamento e na aplicação das penas entre sujeitos provenientes de 

minorias e sujeitos Brancos. Rahman (2021) demonstrou que até os juízes tem uma maior 

tendência a aplicar penas mais severas em sujeitos que não sejam do seu grupo étnico. O 

tipo de pena aplicado parece, uma vez mais, ser também vítima do mesmo tipo de efeito 

que a etnia do suspeito causa quer na identificação deste como na possível apreensão do  

mesmo. A verdade é que, por vezes, a etnia do sujeito desempenha um papel importante 

no que ao tipo de pena diz respeito, apesar de este não ser o único fator a ter em conta. 

Um estudo de Spohn & Cederblom (1991) verificou a existência da liberation hypothesis 

que hipotetiza que a severidade do crime desempenha também um papel de moderadora 

no que ao tipo de pena diz respeito. A hipótese explica que, no caso de crimes menores 

severos, existe um maior impacto de fatores que não têm a ver com o caso em cima, tais 

como a etnia do suspeito e/ou da vítima, enquanto que no caso de crimes mais severos 

acaba por não haver um impacto vincado por parte desses fatores, isto é, no caso de crimes 

menos severos existe um maior impacto por parte de possíveis estereótipos existentes em 

relação aos suspeitos (por exemplo, se o suspeito for Negro o júri poderá se basear em 

possíveis estereótipos de modo a dar penas mais severas) enquanto que no caso de crimes 

mais severos, como se trata de crimes muito mais complexos e complicados, existe um 

maior processamento por parte do júri, o que leva a que estes tenham medo de errar e se 

foquem mais nas informações que são pertinentes ao caso, acabando por meter de parte 

qualquer tipo de fatores extralegais. 

Aquando da apresentação ao tribunal a cada sujeito é aplicado um conjunto de 

medidas de coação assim como de um possível valor conhecido como fiança em que o 
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suspeito pode pagar esse mesmo valor de modo a puder continuar em liberdade até ao 

momento do julgamento. Estudos tais como o de Sutton (2013) demonstram que existe 

uma maior probabilidade de ser negada essa mesma fiança a um sujeito Negro, o que leva 

a que o mesmo tenha de ser mantido na prisão até ao momento do julgamento, sendo que 

mesmo quando é atribuída uma fiança esta acaba por ser mais elevada em comparação 

com suspeitos Brancos. 

A verdade é que nos Estados Unidos, um país onde existe uma grande 

percentagem de pessoas provenientes de minorias, encontramos que cerca de 30% dos 

reclusos são Negros (Bronson & Carson, 2019), sendo que, em média, 1 a cada 4 pessoas 

Negras já esteve presa em algum ponto na sua vida, sendo a minoria onde estes valores 

são mais elevados. Uma das razões para que tal aconteça poderá estar relacionada com 

tudo o que foi referido anteriormente, onde parece haver uma maior facilidade em 

condenar uma pessoa Negra em comparação com alguém Branco. 

Além de existir uma grande percentagem de Negros presos a verdade é que por 

vezes a pena aplicada também acaba por ser mais severa. Vários estudos tais como os de 

Crystal (2014) demonstraram que para o mesmo tipo de crime, sujeitos Negros 

apanhavam uma pena maior em comparação com Brancos, sendo que em crimes menos 

violentos os sujeitos Negros recebem novamente penas muito mais severas (Hester & 

Hartman, 2017). 

O historial criminoso parece ser capaz de atenuar um pouco qualquer tipo de efeito 

que a etnia do sujeito tenha no tipo de pena aplicada. Em situações onde é o primeiro 

crime do suspeito o que acontece é que os Negros acabam por, novamente, receber penas 

mais severas em comparação com Brancos (Burch, 2015), enquanto em casos onde ambos 

os suspeitos têm algum tipo de historial criminoso o que acontece é que a etnia do suspeito 

parece não influenciar o tipo de pena aplicada (Hester & Hartman, 2017). Um dado muito 

importante que Burch (2015) verificou também foi que os sujeitos que apresentavam as 

características corporais (tais como o tom da pele, o cabelo, etc..) estereotipicamente 

associadas às pessoas Negras eram aqueles que obtinham as penas mais severas, sendo 

que os Negros de pele mais clara eram condenados a penas muito mais parecidas àquelas 

aplicadas aos sujeitos Brancos. O mesmo foi verificado por Blair et al. (2004) nos quais 

os suspeitos com as características mais associadas a pessoas africanas recebiam penas 

mais severas, em comparação com suspeitos com características mais parecidas aos 

europeus. 
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Mas afinal quais os motivos para todas estas discrepâncias no sistema judicial? 

Será que todas estas decisões são tomas de forma consciente, procurando sempre 

prejudicar as pessoas provenientes de minorias? Será o sistema ocidental racista ou 

existem algum tipo de fenómenos e/ou vieses que permitem explicar estas tendências no 

que à justiça diz respeito? A verdade é que nos últimos anos muito tem sido estudado e  

muitas razões encontradas para o porquê de isto acontecer. 

Uma possível explicação encontrada para explicar estas desigualdades encontra- 

se associada ao papel que os estereótipos sociais desempenham. Os estereótipos são um 

conjunto de crenças que são aprendidas de forma incorreta sobre um determinado grupo 

social/ etnia, sendo essas crenças factualmente incorretas (Ashmore & Del Boca, 1981).  

Os estereótipos acabam por influenciar os comportamentos/julgamentos das pessoas de 

forma implícita ou explícita: isto é, independentemente de a pessoa ser mais ou menos 

preconceituosa acaba por haver um efeito por parte dos estereótipos, efeito esse que 

ocorre de forma inconsciente (Devine, 1989). O que acaba por diferenciar as pessoas é a 

forma como utilizam estes estereótipos, se de forma propositada, em que uso, por 

exemplo, um estereotipo de determinada pessoa de forma a explicar determinados 

comportamentos, ou de uma forma não propositada, onde o meu comportamento è 

influenciado de forma totalmente inconsciente. 

A investigação atual procura encontrar uma possivel explicação para a forma 

como estes estereótipos influenciam a tomada de decisão das pessoas de forma não 

propositada, procurando descobrir o porquê de existirem (por exemplo, existe o 

estereótipo que os Negros são mais violentos) até ao impacto que estes desempenham. 

Na sociedade atual existem diversos estereótipos associados aos Negros, desde que são 

mais violentos, mais pobres, que vivem em condições menos favoráveis, sendo que 

existem ainda os estereótipos de que são mentalmente inferiores ( Plous & Williams, 

1995). 

Da mesma forma que existem estereótipos sociais existem também determinados 

crimes que são muitas vezes associados a diferentes etnias. No caso dos Negros os crimes 

tipicamente associados são os mais violentos – desde violação até ao uso de drogas 

pesadas tais como cocaína e/ou crack (Welch, 2007) – enquanto no caso dos Brancos 

estes encontram-se associados a crimes do foro monetário, desde lavagem de dinheiro e 

pagamento de subornos. 
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Na literatura atual encontramos que, quando existe congruência entre o tipo de 

crime realizado e a etnia do suspeito existe uma maior probabilidade de haver uma 

condenação. Jones & Kaplan (2003) demonstraram a existência desse mesmo efeito, 

sendo que demonstraram também que aquando dessa congruência existe uma maior 

certeza na tomada de decisão, assim como uma maior severidade no tipo de pena aplicada, 

sendo ainda demonstrado que os suspeitos, no caso de existir essa mesma congruência,  

são percecionados como sendo mais culpados e a sua responsabilidade no crime em 

questão é atribuída a fatores internos, ao invés de externos. Bodenhausen & Wyer (1985) 

demonstraram também que, quando o crime é consistente com o estereotipo social que 

existe, o júri acaba por atribuir penas muito mais severas. Um outro estudo de Gordon et 

al. (1988) verificou a existência desse mesmo efeito em Brancos e Negros, utilizando para 

tal crimes de fraude fiscal e de roubo. Nos crimes de roubo, quando o suspeito era Negro, 

era atribuído uma pena mais severa, enquanto no crime de fraude a pena mais severa foi 

atribuída ao suspeito Branco. 

Associados a esses estereótipos sociais encontramos uma enormidade de vieses 

e/ou processos cognitivos que nos podem ajudar a perceber melhor o motivo pela qual  

estes desempenham um papel tão importante. 

O shooter bias (Correl et al., 2002) é algo que surge intrinsecamente associado 

aos estereótipos sociais. Kenworty et al. (2011) verificou mesmo que quanto maior for o 

nível de identidade grupal racial de um sujeito Branco, maior será a tendência para que 

este dispare sobre um suspeito Negro, enquanto no caso de o suspeito ser Branco não 

existe uma diferença significativa aquando da variância do nível de identidade grupal. 

Estudos realizados com polícias (Peruche & Plant, 2006) demonstram a existência deste 

mesmo viés, com a agravante de se acentuar o seu efeito quanto maior for o número de 

interações negativas com sujeitos Negros, isto é, um maior número de interações 

negativas com sujeitos Negros leva a uma maior robustez dos estereótipos existentes (por 

exemplo, os Negros são mais agressivos), que por sua vez leva a um maior efeito do viés, 

indo de acordo com o estudo de Correl et al. (2002) onde não foram encontradas 

diferenças significativas entre a população geral e os polícias. 

Foi também observado por diversos estudos que existe uma tendência para 

considerar como menos culpados os sujeitos do mesmo grupo (Devine & Caughlin,  

2014), isto é, acaba por ocorrer o viés de semelhança, onde os sujeitos acabam por 

favorecer aqueles que melhor se enquadram no seu grupo social. A teoria da identidade 
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social (Davis, Love & Fares, 2019) permite-nos explicar melhor o porquê de isto 

acontecer uma vez que as pessoas, na sua generalidade, se vêm afetadas não só pelas suas 

características, mas também pelas características das pessoas pertencentes ao seu grupo 

(neste caso em concreto falamos de grupo étnico), o que leva a que estas acabem por, 

subconscientemente, favorecer as pessoas do seu grupo, de modo a manterem uma boa 

autoimagem 

Uma das maiores duvidas existentes prende-se com a particularidade de a maioria 

destes artigos, que narram o efeito dos estereótipos, terem como população de estudo os 

cidadãos americanos. Ou seja, existe a dúvida de saber se estes mesmo efeitos são 

replicáveis para outras culturas, uma vez que a cultura americana apresenta características 

deveras especificas ( desde sempre que os EUA são conhecidos como um dos países mais 

livres do mundo, onde existe uma variedade de culturas que vivem em simultâneo e onde 

a grande maioria das pessoas têm contacto com outras etnias, o que por vezes leva a uma 

maior facilidade na criação de possíveis estereótipos que acabam por ter um papel  

preponderante quando falamos das desigualdades em cima descritas). 

No estudo de Bodenhausen & Wyer (1985) foi ainda mencionado que, por vezes, 

os estereótipos funcionam como heurística decisional, ou seja, acabam por ser utilizados 

de forma a encontrarem uma possível explicação para o crime cometido, acabando depois 

por se focar apenas nas informações que ajudam a confirmar essas conclusões, levando,  

portanto, à existência de um viés confirmatório. 

Presente estudo 

O presente estudo procura replicar os efeitos descritos anteriormente, com o 

intuito de verificar se numa sociedade europeia, tal como a portuguesa, se existe outro 

tipo de efeito. Os estereótipos associados a cada uma das raças é, muitas vezes, diferente 

consoante a sociedade onde esta inserido, uma vez que o forma como cada uma das raças 

é percecionada pela população em geral é influenciada por fatores sociais (Fiske, 2017),  

tais como a história do próprio país e a forma como as pessoas dessa raça se relacionam 

com a população em geral. Focando-se em específico nas diferenças existentes entre 

Portugal e os Estados Unidos a verdade é que encontramos diversos episódios no contexto 

americano que servem para atenuar e intensificar as diferenças entre esses dois grandes 

grupos sociais. Uma outra grande diferença prende-se também com a forma como cada 

um desses grupos sociais se enquadra numa nova sociedade. Enquanto a sociedade 

americana é considerada como uma salad bowl, nos quais é possível verificar um 
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conjunto de culturas a viver em simultâneo, ou seja, existe quase que uma segregação 

entre as diferentes culturas, enquanto em Portugal existe uma maior homogeneidade 

cultural, nos quais os imigrantes sentem quase uma necessidade de se incorporar na 

cultura portuguesa. É importante referir ainda que este fenómeno cultural não acontece 

apenas em Portugal, mas na Europa na sua maioria (Berray, 2019). 

No estudo de Petsko & Bodenhausen (2019) foi estudado o chamado race-crime 

congruency effect que se carateriza como uma tendência para condenar mais sujeitos 

Negros do que Brancos quando o crime em questão é estereotípico de Negros e o inverso 

quando o crime é estereotípico de Brancos, ou seja, quando existe a chamada congruência 

entre a etnia do sujeito e o tipo de crime, existe um maior nível de condenação. O que os 

investigadores verificaram foi que tal acontecia quando os crimes eram estereotípicos de 

Negros (ou seja, havia maior número de condenações para os Negros) mas que nos crimes 

Brancos tal não aconteceu. No entanto, numa segunda experiência do mesmo estudo, o 

efeito desapareceu. Uma possivel explicação levantada pelos investigadores reside na 

diferença de instruções dadas. Enquanto na primeira experiência foi pedido aos 

participantes que respondessem tendo por base forma de pensar da população geral na 

segunda experiência foi pedido aos meus que dessem a sua opinião, o que pode levar a 

que os mesmo tenham um certo “medo” de serem vistos como possíveis racistas, acabam 

por responder de uma forma diferente da habitual. Também por isso o presente estudo 

teve em conta tais fatores e foi pedido aos seus participantes que, quando fossem 

responder, pensassem sempre naquilo que a população geral responderia, ao invés de ser 

pedido aos mesmo que nos dessem a sua opinião pessoal. 

Apesar de todos os estudos realizados, a verdade é que existem poucos estudos 

realizados fora do contexto americano. Existe porventura um estudo de Freitas (2018) no 

qual este procura estudar este efeito, utilizando um pool de participantes provenientes da 

população portuguesa. Neste estudo procurou-se verificar se havia então o efeito descrito 

por Petsko & Bodenhausen (2019) mas a verdade foi que, apesar de ter sido verificado  

uma tendência para tal, não foi possível replicar o efeito. O artigo de Freitas (2018) ajuda- 

nos, no entanto, a ter uma ideia melhor dos tipos de crimes que são associados a cada um 

dos grupos (Negros vs. Brancos) o que acaba por ser importante uma vez que, tal como 

foi referido anteriormente, existem diferenças culturais entre o povo americano e o povo 

português, podem existir diferenças na forma como são percecionados os diferentes tipos 

de crimes que existem. 
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O presente estudo procura então adaptar os estudos de Freitas (2018) e Petsko & 

Bodenhausen (2019), recorrendo à realização de um maior número de ensaios e à 

utilização de um design inter-participantes de modo a aumentar o poder estatístico da 

mesma. Um outro objetivo é também verificar, ainda que em pequena escala, a existência 

da liberation hypothesis (Spohn & Cederblom, 1991), hipótese essa que propõe que 

quanto mais graves os crimes menores os efeitos de fatores extralegais, tais como a raça 

do suspeito. Para tal procurou-se selecionar crimes que, aos olhos da população geral, são 

muito graves, mais ou menos graves e pouco graves. Apesar de a amostra de crimes não 

ser propriamente grande pensamos ser capaz de extrair um possível efeito do tipo de crime 

no impacto que os estereótipos desempenham. 
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Método 

Participantes 

Participaram neste estudo um total de 102 participantes (77 mulheres e 25 homens; 

Midades = 30.05 anos, SDidades = 9.38 anos). Os participantes foram recrutados através da 

plataforma online da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa, recebendo um 

voucher de 10€ em troca da sua participação. 

Materiais 

A partir das normas de estereotipicidade e gravidade de 63 crimes desenvolvidas 

por Freitas e colaboradores (manuscrito submetido, 2022), foram primeiramente 

selecionados 15 crimes: 6 estereotípicos de Branco, 6 estereotípicos de Negro, e 3 neutros 

(i.e., igualmente estereotípicos de Branco e Negro)1. Para cada um dos grupos raciais 

foram selecionados 2 crimes de cada tipo de severidade (alta, média e baixa) , sendo ainda 

selecionados 1 crime de cada tipo de severidade para os crimes neutros. De seguida, foi 

construída uma pequena descrição do crime em questão. Por último, foram criados 27 

acórdãos judiciais com as seguintes características. Para cada um dos crimes foram 

criadas 2 versões, uma onde a foto do arguido era de um homem Negro, e outra onde a  

foto era de um homem Branco. As fotos utilizadas nos acórdãos foram retiradas da 

Chicago Face Database (REF), sendo utilizado depois um filtro para desfocar as mesmas, 

deixando apenas em evidencia o tom de pele dos suspeitos (ver Figura 1). No caso dos  

crimes neutros apenas foi feita uma versão de cada um dos crimes. Nos crimes neutros as 

fotos utilizadas foram de 2 homens Brancos mais velhos e ainda de 1 mulher Branca, uma 

vez que estes serviam apenas como distratores. 

Para além desta informação, os acórdãos continham ainda um cabeçalho no qual  

era referido a idade e o sexo do arguido, o número do processo em questão, o nome do 

relator, a data do acórdão e também o nome do crime cometido (ver Anexo 1). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 Crimes estereotípicos de Branco: burla informática; suborno; fogo florestal; incêndios, explosões e 

outras condutas perigosas; aproveitamento indevido de segredo; corrupção passiva; Crimes estereotípicos 

de Negro: porte ilegal de arma; dano; ofensa à integridade física; roubo; furto de uso de veículo; entrada, 

permanência e trânsito ilegais; Crimes neutros: perseguição; tomada de reféns; auxílio à imigração ilegal; 
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Figura 1 

 
Exemplo das faces utilizadas nos acórdãos. (1) Face original e (2) face desfocada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Procedimento 

O estudo foi realizado online recorrendo ao Qualtrics 

(https://www.qualtrics.com). Todos os participantes foram informados que o estudo tinha 

como objetivo perceber a opinião deles acerca da perceção que a sociedade tem sobre o 

sistema penal português e os tipos de penas atribuídas a diversos crimes, sendo que o 

estudo teria uma duração entre os 20 e os 25 minutos. Era ainda informado aos 

participantes que as suas respostas seriam recolhidas em total anonimato e que seriam 

totalmente confidencias. Após tudo isto era então pedido aos participantes que estes 

dessem o seu consentimento informado. Se estes escolhessem não dar a sua participação 

iria acabar automaticamente. Após aceitação do consentimento informado, os 

participantes viram um ecrã com as instruções sobre o estudo. Nestas instruções, era-lhes 

dito que iriam ver um conjunto de Acórdãos retirados do site do Tribunal da Relação de 

Lisboa e que a sua tarefa era “responder a 3 perguntas relacionadas com a moldura penal 

associada a cada um dos crimes”. De forma a minimizar a influência da desejabilidade 

social nas respostas dos participantes, foi-lhes também dito para responderem “com base 

no que acredita serem as crenças culturalmente compartilhadas que as pessoas em geral 

têm sobre os tipos de penas atribuídas, quer você acredite ou não na justiça dessas 

https://www.qualtrics.com/
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crenças”. De seguida, os participantes viram os 15 Acórdãos apresentados aleatoriamente 

e para cada um deles responderam às seguintes medidas dependentes (por esta ordem): 

1) Segundo o Código Penal, o crime cometido pelo arguido é punido com pena de 

prisão entre X a Y anos. Qual a pena que recomendaria neste caso? 

2) Tendo em conta a informação contido no acórdão, qual a probabilidade (entre 0 e 

100%) do arguido voltar a praticar o crime em questão? 

3) No caso do arguido voltar a cometer o mesmo crime, qual a nova pena que 

recomendaria? 

No caso das perguntas 1 e 3, a escala de resposta estava ancorada à esquerda/direita 

com o número mínimo/máximo de anos descrita no Código Penal Português para o crime 

em questão. Estas perguntas foram adaptadas de Petsko e Bodenhausen (2019) e de 

Bodenhausen e Wyer (1985). 

Cada participante avaliava 3 crimes estereotípicos de Negros (i.e., fotografia de 

arguido Negro + crime estereotípico de Negro), 3 estereótipicos de Brancos (i.e., 

fotografia de arguido Branco + crime estereotípico de Branco), 3 contra-estereotípicos de 

Negros (i.e., fotografia de arguido Negro + crime estereotípico de Branco), e 3 contra- 

estereotípicos de Brancos (i.e., fotografia de arguido Branco + crime estereotípico de 

Negro), e 3 neutros. Todos os arguidos foram apresentados (entre-participantes) com 

crimes estereotípicos e contra-estereótipicos. 

No final do estudo era ainda pedido aos participantes que respondessem a algumas 

perguntadas demográficas (idade, género, etnia). Por fim havia ainda duas perguntas de 

controlo sobre a atenção dos participantes em relação às instruções que foram 

apresentadas (Li as instruções deste estudo e tentei segui-las à risca) e sobre a possível 

utilização das suas respostas na parte da análise de dados (“Os investigadores podem 

utilizar as minhas respostas na análise de dados pois elas são válidas”). 
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Resultados 

 
Os dados obtidos foram analisados através de modelos lineares de efeitos mistos 

(linear mixed-effects models, LMM) que permitem considerar simultaneamente 

variabilidade proveniente dos participantes e dos estímulos, fornecendo assim estimativas 

mais precisas e generalizáveis dos efeitos do que aquelas que são fornecidas pelos 

modelos tradicionais (e.g., ANOVA; Judd et al., 2012). Nestas análises, a Etnia do 

Arguido (Branco ou Negro) e o Tipo de Crime (estereotípico de Branco ou Negro) foram 

tratados como fatores fixos enquanto os participantes e os acórdãos foram tratados como 

fatores aleatórios. Os modelos apresentados de seguida incorporam intercepts aleatórios 

para participantes e acórdãos. Apresentamos os F das tabelas ANOVA com graus de 

liberdade estimados através do método Satterthwaite. Os dados dos 13 participantes que 

indicaram que os seus dados não eram válidos (i.e., que não concordaram totalmente com 

a afirmação “Os investigadores podem utilizar as minhas respostas na análise de dados 

pois elas são válidas”) foram removidos de todas as análises2. 

 

 
 

Pena recomendada. Tal como explicado anteriormente, após lerem cada acórdão, 

os participantes recomendavam uma pena dentro de um intervalo temporal (e.g., entre 2 

e 10 anos) adequado ao crime em questão segundo o Código Penal Português. A análise  

destas recomendações não revelou um impacto significativo nem da Etnia do Arguido 

(F(1, 966.02) = 2.07, p = .150) nem do Tipo de Crime (F(1, 10.00) = 0.09, p = .775). A 

interação entre os dois fatores também não se revelou significativa, contudo parece tender 

em direção à significância (F(1, 966.02) = 2.76, p = .097). Tal como sugerido pela Figura 

1, os participantes parecem ter recomendado penas mais elevadas aos arguidos Brancos 

do que aos arguidos negros quando os crimes em questão eram estereotípicos de Branco, 

sendo que o contrário parece não ter acontecido nos crimes estereotípicos de Negro. 

 

 

 

 

 

 

2 Decidimos manter os dados dos participantes que não concordaram totalmente com a afirmação “Li as 

instruções deste estudo e tentei segui-las à risca” (1ª pergunta de controlo), bem como os dados dos 

participantes que indicaram identificar-se com outra Etnia que não a Branca ou que preferiram não 

responder (n = 7), de forma a não penalizarmos demasiado o poder estatístico das nossas análises. De notar, 

contudo, que a remoção dos dados destes participantes não altere substancialmente os resultados aqui 

apresentados. 
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Figura 1 

 
Pena recomendada em função Etnia do Arguido e do Tipo de Crime. As barras de erros 

representam o erro padrão associado a cada média. 

 

 
De forma a testar se o grau de gravidade dos crimes modera a relação entre Etnia 

do Arguido e do Tipo de Crime, tal como sugerido pela liberation hypothesis (Spohn & 

Cederblom,1991) repetiu-se a análise descrita anteriormente incluindo gravidade 

percebida de cada crime (Freitas et al., manuscrito submetido 2022) como covariável 

(covariável continua e centrada com base na média global de gravidade). Esta análise não 

revelou qualquer interação significativa envolvendo este fator, nem sequer um efeito 

principal do mesmo nas penas recomendadas (F(1, 7.99) = 0.20, p = .667), o que parece 

sugerir uma discordância entre as percepções dos nossos participantes versus 

participantes de Freitas et al. (manuscrito submetido, 2022) sobre a gravidade dos crimes. 

Efetuamos a mesma análise para as restantes medidas dependentes e os resultados foram 

semelhantes. Como tal, e de forma a manter a seção de resultados concisa e objetiva, não 

voltaremos a reportar resultados envolvendo a gravidade dos crimes. 

 

 

Probabilidade de o arguido reincidir no crime. Na segunda variável dependente 

era perguntado aos participantes para indicarem a probabilidade (entre 0 e 100%) do 

arguido voltar a praticar o crime em questão. A análise das respostas dos participantes a 

esta pergunta revelou um efeito do Tipo de Crime a tender para a significância (F(1, 9.99) 

= 3.43, p = .094), sugerindo maior probabilidade de reincidência para os arguidos que 

cometeram crimes estereotípicos de Negro (M = 65.80, SE = 4.83) do que crimes 
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estereotípicos de Branco (M = 54.04, SE = 4.83). Não se verificou efeito significativo da 

Etnia do Arguido na probabilidade de reincidência F(1, 954.78) = 1.83, p = .176), mas 

obteve-se uma interação significativa entre os dois fatores (F(1, 954.32) = 4.60, p = .032). 

Tal como se pode verificar na Figura 2, no caso dos crimes estereotípicos de Branco, os 

participantes atribuíram maior probabilidade de reincidência aos arguidos Brancos do que 

aos arguidos Negros (t(955) = 2.46, p = .014). No caso dos crimes estereotípicos de 

Negro, não se verificou qualquer diferença na probabilidade atribuída a arguidos Brancos 

e Negros (t(955) = 0.56, p = .575). Interessante, os participantes consideraram que os 

mesmos arguidos Negros (de notar que todos os arguidos foram apresentados com crimes 

estereotípicos de Negro e de Branco, entre-participantes) tinham menor probabilidade de 

reincidir quando o crime cometido era estereotípico de Branco do que de Negro ( t(11.0) 

= 2.28, p = .044), sendo que no caso dos arguidos Brancos não se verificou o resultado 

oposto (t(11.0) = 1.33, p = .209). 

 

 
Figura 2 

 
Probabilidade de reincidência no crime em função Etnia do Arguido e do Tipo de Crime. 

As barras de erros representam o erro padrão associado a cada média. 

 

 

 
 

 
Repetindo a mesma análise introduzindo no modelo a pena recomendada (variável 

contínua e centrada com base na média de penas recomendadas por cada participante),  

obteve-se uma interação significativa entre as três variáveis, (F(1, 965.35) = 5.44, p = 
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.020), indicando que a interação descrita anteriormente entre Tipo de Crime e Etnia do 

Arguido apenas emerge nos casos com penas recomendadas menores. 

 

 
Pena recomendada em caso de reincidência. Na terceira e última medida dependente, os 

participantes tinham de recomendar nova pena no caso do arguido voltar a cometer o 

mesmo crime. Esta análise revelou apenas um efeito principal significativo da Etnia do 

Arguido (F(1, 964.06) = 5.23, p = .022), com penas recomendadas mais elevadas a 

arguidos Brancos (M = 3.31, SE = 0.56) do que Negros (M = 3.13, SE = 0.56). Não se 

verificou qualquer efeito do Tipo de Crime (F(1, 10.00) = 0.103, p = .755) nem interação 

entre as duas variáveis independentes (F(1, 964.06) = 0.198, p = .657). Ver Figura 3. 

 

 
Figura 3 

 
Nova pena recomendada no caso do arguido voltar a cometer o mesmo crime em função 

Etnia do Arguido e do Tipo de Crime. As barras de erros representam o erro padrão 

associado a cada média. 

 

 
De forma a testar se a probabilidade de reincidência atribuída pelos participantes 

a cada arguido na medida dependente anterior modera os resultados acima descritos,  

repetimos a análise incluindo a probabilidade de reincidência como cováriavel (variável  

continua e centrada para cada participante). Desta análise emergiu apenas um efeito 

principal significativo da probabilidade de reincidência (F(1, 953.56) = 49.04, p < .001) 

indicando maiores penas recomendadas para os casos previamente julgados como tendo 

maior probabilidade de reincidência. 
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Discussão 

O presente estudo procurou verificar a existência do chamado race-crime 

congruency effect num contexto diferente daquele estudado anteriormente, isto é, 

verificar se numa sociedade como a portuguesa, onde a cultura é muito mais homogénea 

em termos étnicos e raciais do que a americana e onde existem muitos menos divisões 

culturais, em comparação com a América (Prewitt, 2005), encontramos o mesmo tipo de 

efeitos no que à justiça diz respeito. 

Os dois pontos principais do presente estudo seriam então replicar o race-crime 

congruency effect assim como verificar a existência da liberation hypothesis (Spohn & 

Cederblom, 1991). Acabou por se verificar a existência desse efeito apenas nos crimes 

estereotípicos de Brancos e não para Negros verificando o oposto daquilo demonstrado 

por Petsko e Bodenhausen (2019) no qual aos sujeitos Negros era atribuída uma pena 

maior, em comparação com sujeitos Brancos, para os crimes estereotípicos de Negros e 

o mesmo não se verificar para os sujeitos Brancos e os crimes estereotípicos de Brancos. 

Uma possível explicação para tal vai de acordo com aquilo verificado em estudos tais 

como o de Sue (2013) nos quais ficam demonstrado que as pessoas Brancas têm medo de 

parecer racistas e então procuram dar respostas que não possam ser percecionadas como 

sendo racistas, sendo que o mesmo acaba por não se verificar quando estão são 

confrontadas com casos onde o sujeito é da sua etnia, acabando então por haver um efeito 

mais saliente do race-crime congruency effect. É importante salientar ainda que uma outra 

possivel explicação para tal se prende com o facto de a amostra recolhida ser, na sua 

maioria Branca, sendo que um estudo de Mitchell et al. (2005) demonstrou que os sujeitos 

Negros apresentam um maior efeito do viés racial em comparação com sujeitos Brancos, 

sendo necessário procurar uma maior diversificação no que à etnia dos participantes diz 

respeito, sendo que um dos principais problemas no presente estudo prende-se com o 

facto de existir um efeito para os sujeitos Brancos e não para os sujeitos Negros. Tal como 

referido anteriormente, os sujeitos Brancos aparentem ter medo de parecer racistas, ao 

utilizarmos sujeitos Negros poderemos reduzir o impacto que esse fator tem em relação 

aos crimes estereotípicos de negros, visto que a utilização de um maior número de 

participantes Negros poderia ajudar a atenuar o impacto do efeito do “não querer parecer 

racista” visto que mesmos seriam do grupo étnico dos suspeitos. Por fim, é necessário 

ter em conta ainda os contextos particulares que existem nas novas gerações. O fenómeno 

chamado de “Cultura de Cancelamento” pode ajudar a perceber melhor o porquê de as 
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pessoas terem medo de dar a sua opinião nos dias de hoje. Essa mesma cultura tem como 

um dos focos principais o combate do racismo (Placio et al., 2021) sendo claro que, 

qualquer comportamento/atitude/opinião que demonstre o mínimo de racismo acaba por 

levar a que a pessoa em questão seja posta de parte, sendo que, apesar de ser algo mais 

frequente nas redes sociais (Ulnagan et al., 2022), acaba por ter impacto na vida das 

pessoas, podendo levar a que percam amizades, trabalhos e que sejam marginalizados por 

parte do seu grupo social. Tudo isto acabar por levar a que as pessoas adotem uma postura 

mais “politicamente correta” levando então ao porque de não ter sido encontrado um 

efeito tao relevante por parte dos estereótipos. 

Em relação à liberation hypothesis (Spohn & Cederblom, 1991) não foi possivel 

verificar a existência de um efeito da severidade do crime no que ao tipo de pena diz 

respeito, sendo que tal pode ser explicado pelo fato de a amostra do presente estudo não 

ser extensa o suficiente de modo a permitir a existência do efeito (existe um numero 

reduzido de crimes (12 crimes estereotípicos) o que poderá explicar o porquê de não ter  

ocorrido nenhuma interação significativa entre as variáveis, sendo necessário, num 

possivel futuro estudo, aumentar não só o número de crimes mas também verificar á priori 

o tipo de severidade que a amostra atribui a cada um dos crimes. 

Os resultados, na sua globalidade, não foram os esperados, mas é importante que 

foi encontrado um efeito para a probabilidade de reincidência. Apesar de que os crimes 

estereotípicos de Negros apresentarem eram aqueles que apresentavam uma maior 

percentagem de reincidência para ambas as etnias a verdade é que, ao termos em conta o 

tipo de pena recomendada encontramos um efeito relevante, onde os sujeitos Brancos 

apresentam uma maior probabilidade de reincidência em crimes estereotípicos de Brancos 

em comparação com sujeitos Negros, sendo que no caso dos crimes estereotípicos de 

Negros se verifica o oposto, sendo importante referir que tal apenas acontece em casos 

onde a pena recomendada é mais baixa, indo um pouco de acordo com a ideia de que 

crimes percecionados como menos severos são mais suscetíveis à existência de efeitos de 

fatores externos. 

O presente estudo acabou por encontrar diversas dificuldades que ajudam a 

perceber melhor o porquê de os resultados não terem, na sua globalidade, sido os 

esperados. Desde a amostra que acabou por ser maioritariamente constituída por pessoas 

Brancas o que, tal como descrito anteriormente, acaba por influenciar um pouco o tipo de 

resposta dada. Uma forma de ultrapassar esse problema poderá estar relacionado com o 
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tipo de medidas que são utilizadas no presente procurando, por exemplo, utilizar medidas 

mais indiretas, onde existe uma maior probabilidade de ocorrer então o viés (uma vez que 

o tipo de perguntas acabam por mais indiretas os participantes acabam por dar respostas 

mais de acordo com aquilo que pensam realmente, acabando por não sentir uma maior 

necessidade de dar respostas mais “politicamente corretas” que os façam parecer menos 

racistas). Outra forma de ultrapassar os possíveis problemas que existem no que ao viés 

diz respeito prende-se com a formulação das perguntas em si. Uma forma de atenuar esse 

impacto poderá estar relacionado com aquilo que é pedido, na medida em que seria 

interessante, por exemplo, perguntar primeiro aquilo que os mesmo acham (isto é,  

perguntar o tipo de pena que eles recomendariam) e de seguida perguntar aquilo que os 

mesmo acham que a população geral acha. Desta forma isto poderia levar a que, na 

segunda pergunta, os participantes não sentissem a necessidade de dar uma resposta 

semelhante á primeira, havendo, portanto, uma maior probabilidade de existir um efeito 

do viés. 

Um possível follow-up poderá ser a realização de um estudo longitudinal divido 

em duas fases. Numa primeira fase poderá se procurar saber quais os crimes que são 

associados a cada um dos grupos étnicos, assim como a sua severidade, um pouco como 

o estudo de Freitas el al. (manuscrito submetido, 2022). Desta forma poderá se evitar 

problemas tais como aqueles que encontramos no presente estudo (isto é, desta forma 

poderão ser evitados problemas no que ao tipo de severidade diz respeito). Nesta primeira 

o principal objetivo seria a elaboração de uma lista dos crimes, procurando dividi-los não 

só em termos de estereotipicidade, mas também em termos de severidade, para depois ser 

possível verificar a existência da liberation hypothesis (Spohn & Cederblom, 1991). Na 

segunda fase seriam então utilizados os mesmos participantes e, utilizando a lista de 

crimes elaborada, seriam utilizados novos acórdãos elaborados para os crimes escolhidos. 

Uma possivel medida a ser utilizada poderá estar ligada ao histórico criminal dos 

suspeitos, isto é, poderá ser perguntado aos participantes se estes acham que o suspeito 

em questão tem algum tipo de histórico e, se sim, que tipo de crimes é que acham que o 

mesmo cometeu anteriormente. 
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